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▪ AUTORIZAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA FUNÇÃO DE ENTREVISTADOR (A) DO CADASTRO 

ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL. 
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                                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MABIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

Diante das informações e dos documentos existentes no processo nº 033/2024, 

AUTORIZO (adjudico e homologo) o resultado da Dispensa de Licitação Nº 017/2024, 

tendo como objeto a Contratação de pessoa física para prestação de serviço na função de 

Entrevistador (a) do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, através da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com critério menor preço por item, em favor 

da pessoa física MONIQUE CARVALHO PAES COELHO FREITAS, CPF: 893.972.405.44, com 

valor de R$ 16.944,00, (dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais), nos termos do 

art. 75, Inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.  

 

Publique-se. 

 

Andarai-ba, 23 de Abril de 2024. 

 

 

 

Wilson Paes Cardoso 

Prefeito Municipal. 
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